
ESTADO DO AMAPA
PREFEITURA ilÍIUNICIPAL DE VITORIA DO JARI

SEcRETARTA niluNtctpAt- DE EDUcâÇÃo
FUNDO llllUNlClPAL DE EDUCAçAO x

cABTNETE Do SEcRETARIo DE EoucaçÃo

ATA DE REG|§IRO DE PREçO rf OOr/20'13
pnesÃo trrrrômco N" or3lzo2z
PnocÊsso ucmró*p r,rr-t 12022

À SECREIARIA lÀUNtCtPAt DE EDUCAçÃO E FUNDO ilUNlClPÂL nr EOUCIçÃO, pessoo iurídko de direito gíblico intefÍro,
com sede nc Av. Pedro Lodislou do Silveiro, n" 3215. boirro Comerciol. CEP: ó8.924-0OO - Vitório do Jori - AP, inscrho no CNPJ sob o n"
30.144.641 l@01-8Q representqdo nêste oto pelo Secretório lvtrnicipol de Educcçõo, Sr. ANTÔNIO WÀLDEZ t$,tÂ DE §OUZÂ, brcsileko, solteiro.
Funcionório Públíco, portodor de identidode n" 07269A §SP/AP, inscrito no CPF no. 415.064.é42-20, resldente e domicíliodo nE Possorelo Lczomé, n"
45-Ân Boirro: Proir*ro, &lunicípio de Vlrório do JorifAP, dorovonie denominodo OROÃO OERENCIADOR e do orrtro lodo à ernpreso CnÁRCl
DGIIÀ. P*INT IDTA - Ci{PJ 37.914.6281A@l-02, rcpresenludo pelo §enhom DAVlttY §ÂBR|NE ANDRÀDE DA §ltVA, pododor do CPF n"
05§.365.332-6ó, RG il" 8ffi02, locolizodo no Kro §37, Loh O6, Qrrêdro Ç Depósbo 7, *ln,}ll - Atmeirim - Di§Íilo & Monb dourodo - PÂRÀ,
C§P:68.24§{ff1, Bcnco dc Brasil, Âgeneiao 4109-2, eonto Corrento n" 2667A-11§diudicârórla do farnacimento oboixo i*dicodo no PEOCÊ§§Ô n"
264rflo22€AAD§EilrED+il8/PfiryJ- ?nÉOÃO ilErRÔNrcO (§RP) n" A73PüL2'(P1LCO§/SãUIEEF{tIlPríryJ, dorovqnre denominodo DÊTEilTOR
DÀ ATA, lêm entre si, iusto e ovançodo (r prêsente Atu que, quondo publkodo, terá eÍeito de compromisso dê fornecirrentos, de ocordo corn o
clossiÍkoçõo por elo{s} olconçodc{s} e no{s} quontidode{s) cotodo(s}, otendendo os condições prêvistos no êdiÍol, suieitondo-se os pqrtet às normos
consloÍúes ns Lei no 8.6óó, de 21 de iunho de 1993 e suos oheroções, no Decreto n" 7.892, de 23 de ionelro de 2Ol 3, e ern conÍormidode com os
disposições o seguir:
CTÀUSULA PRI*IEIR.A: OBJETO:

t.l Expedlente o obieto destc Ato é o regisrro dos preços dq DEIENTORÁ DÀ ATA poro: REOüSI?O DE P*ÊçO COil CnlTÉRlo DE
,ttcÀ§rE!{Ío rl?o $§ilor, Pi.Eço pon ffEi,r ?À*À si{Tr1g1çÃo DE EfrpR§À E§pÊqÀrrzff}À Iü §EnYÇaq çnÁrços, Tl?e
IIÜPRE§§ÃO DE BÀNNE*§, CAPÀS DE PROCE§SO, FIYER, FOLDER, ENTRã OI'TRO§, EM ATENDIfrTENTO ÂS DEf,TANDÂ§ §E€RETÂRIA MUhITCIPÂT
DE EDUCAçÃO E §EUg DE?ÂRTEMENTO§. Edrtot de lkitoçõo do PRBeÃO ELETRôMCO N" OI3EO22{PLC§G§ÊüÂÉEFIYIÊ/PmVJ.

I.2 Os preços do DETENTOR DA ATA, consÍontes desro Á,TA DE REGISTRO DÊ PREçOS - ARP ficom declqrodos regisfrodos poro fins de
cumprimentê dêstê insffirmênto.

I.3 A existêncio de preços registrodos não obrigo os órgõos porticípontes o firmorem os controtoçõês que deles poderõo odvir, ficondoJhes
focultodo o utilizagõo de ouÍrds licitoções, sendo ossegurodo oo bereficiório do registro pre{erêncio em lgucldcde de condições,

1.4 Flcom os DTTENTêRÊS DA ATA obrigodo c oceitor, nos rneenos condÇôes licÍrodss os ocréscimos que se fizerem necessór'os nos

oquiriçôer, úig 25% í"furé 6 eificó Ét i ÉêrÍô) do vqlor iniciol.
crÃusurA SEGUHoA- P*AZO DE VAT.TDADE DA AÍA Dr RCG|§TRO Df PREÇO§:

2.1 A volidode do Ato de Registro de Preços seró de 12 meses, o @nlsr ds doto de ossincturo, permunecendo em vlgor os mesmos prêços e
condigões observodos no PREGÃO EtEfRÔNrcO (SRP) n" Ol3/2022-CPLC§O-SEÀdED-FME/PMVJ.
cúusurÂ TcncEnA - Dos órcÃos INÍEGRANTES Ê DA ufiuzAçÃo DÂ AÍA DE nEcüirRo DE pREç&

3.I lnregrom o prêsentê Registro de Preços o Secretorio Municlpol de Educoçõo e Fundo lv{unicipol de Educoção-PMVJ, como ORG O
GERENCIADOR. Respeilodos os disposições legois vigentes, poderão rombérn inlegror extroordinoriomeÍüe, outíos Prefeiluros e Câmoros Municipois.

3.2 A odesõo o Àto por órgõos nõo porticipontes seguirú o seguinÍe procedimenlo:
3.2.1 Esto Àto de Regiíro de Pregos poderá ser ulilizods por quolguer órgão do Administroção Púbfico lvtrmidpol. HEduol ou ÉederoÍ que

não teúo porticipodo do certome lÍcitotório, med[on?e previo consulto oo ôrgão gerenciodor, desde que devidomente iustifkodo o vcntogem e
respeitodas nc qr.re cor.rber, os condições e regrcs estobelecidos no Decreto N" 7892/2013 e LeÍ Federol de N' 8,óóôrl2ol 3.

3.2.3 Ás oquís'ções ou conÍroÍoÉês odÍclonois nõo podem exceder, por órgão onr efiidode, o 1A@/o (cem por centd dos quoÍlritorivot
regisfrodos no Âta de Regisrro de Preços.

3-2.4 Cobe à CONIRATADÀ beneÍiciÉrio do Ato de Registro de Pregos, observodos os condições nelo estobelecidos, optor pelo oceitoção
ou nõo do forrrccimento, independentemente dos quoÍrtilotivos rgglstrodos em Àto, desde que e$e fornecimento oõo preiudiqr.re os obrigoções
onlériormente ossumidos.
3.25 O órgão gerenciodor poderó odmÍtir, otrovés do inslrumento convocolórÍo, odesões de oté cÍnco vêzês o quontidode de ítens regíslrodos poro o
órgõo gerenciador e órgãos porticipontês independente do número de órgôos não porticiponÍes que oderlrem.
CúuSurrOuÂRTA. PO§ PREçOs E CoNDçÕE§ DE PAGA,úENTo

4.1 O volor do presente Ato, correspondente oo obieto previsto no Clóusulo Primeira, perfoz urn volor Íotol estimodo de R$t VAIOR
GtOBÀL: R* 9ó2.ãXr,OO (novecentos e sesserto e dois mil e duzentos reois!.

4,2 OS rTEilS TABELADO§, APóS PROPOSTÀ F|NAL E PREçOS ACORDAEOS NA FTNAUZÀçÃO DO PROCES§O, OS QUA|S SEI.ÃO
P*ÀrrcADos NESTA ATÀ ESTÂO DESCRTTO§ ÍylrNUl{CrOsÂmENIE NO ANEXO DESIE DolCUítrENTO Â§Sr}rÂDO§ pOR A}IBAS AS PARTES.
{3 Os preços dos obietos deverão ser oqueles prsticodos ptrÍs o çompro do tipo à visto.

{-4 O pcgomen}o será efetuodo em ofé 15 {quinze) dios corridos, oÉs o õ*êsto do foturorÂcta fiscol pela equipe do Secretorio
Mwricipol de Educoçõo e Fundo lúunicipol de Educoçõo/P/VlVJ, correndo seu endereço, seu CNPJ e, o número de Conto Corrente do Contrctoda,
número do Agêndo e Bonco do DÊIENTOR DA AT4 descriç6o do Obiero controtodo, opós c conferêncio e otesto do fiscolizoçõo estondo de ocordo
com os motêriois entreguer. dever6 ser encomiúodo oo Sêtor Secretorio Munkipol de Educoçõo ê Fundo Municipol de Educaçõo/PMVJ, poro er:rissão
de emper*p ocornponhodo dos seguintes docr.mentos otuolizodos: Provc de reguloridode relottvE ô §eguridade Sociol - tN§S (Certidão Negotivo de
Débito - CND), fundo de Gorontio por Tempo de Produto - FGTS (Certi{kado de Reguloridode do FGTS - CRF}, Provo de Regulcridode poro com o
Fozendo Federol otrovés de certidôo expedido pelo Secrelorio do Receilo Federol, Provo de regularidode psro .oÍn o Fozendo do Estsdo ou Distrito
Federol. Cêrtldão Nêgntt\/a de Triburos Municipcris expedidos pelo sede de domicílie do enrprela oor*rd6dê e Prora de inexistêrdo de débitos
inodímplidos pÉronte o Justíço do Trobolho, medionte o opresenfoçõo do CNDT- Certidõo Negofivo de Débiros TrobolhisÍos, devendo o pogomento o
ser efetusdo em moedo correífê nocionol, por interrnédio de Ordem Boncório ou de cteque nomincl oo Íêpresentsnte do DETENTOR DA ATA, e de

'L da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AV. PEDRO I3DISLAU NO 3215 _ BAIRRO:
CNPJ; 30. 1 44-O41 iA001 -80
E-mail: f u/ww. vitoria doja ri. gov. b r

- SEMED-FME/PMVJ
Comercial,





ESTADO DO AIUIAPA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO JARI

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE EDUGAçÃO
FUNDO níUNTCTPAL DE EDUGAÇÃO

GABTNETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAçÃO
ocordo com o prêvisto no Edirol do PRErGÃO EtEInÔNrcO lf Ol3/2O22-CPtc§o''§EftfED.Fâ,1E/PifYJ, obedecendo-se o dotoçõo orçomenlório poro o
Orçomenlo Municipol Vigente.

4.4.1 A Noto Flscol/Foturo deveró ser emifido pelo próprio DEIENTOR DA ATA obrigoforiomente com o número de inscrição no
Codostro Nocionol do Pessoo Jurídico - CNPJ opresentodo nos documentos do proposto ê nêsrê CONTRATO, não se odmitíndo Noto Flscol/Foturo
emitido com oulros CNPJ, mesmo oqueles de filiois ou do motrÍ2.

4.4.2 A Íoturo que for opresentodo com êrro será devolvido oo DETENTOR DA ATA poÍo Íêtificoçõo e rêoprêsênfoçõo, ocrescentondo-se,
no prozo íixodo ocimo, os dios que se possorem enlre o doto dq devoÍuçõo e o do reopresentoçõo.

4.4.3 Quondo do pogomerúo seró feito o verificoçõo do reguloridode do DEIENTOR DA ATA, sendo que, estondo à mesmo em situoçôo
irregulor. o pogomenÍo seró suspenso qlé o devido regulorkoçõo, sem que tol situoçõo venho corocterizor otroso.

4.4.4 Nenhum pogomento seró reolizodo se conslotodo que os entrêgos êstõo êm desocordo com o DETENTOR DÂ, ATA-
CIÁUSULA OUIHTA - DOg RECUR§O§ FINANCEIROS:

5.1 A dotoçôo orçomêntórlo destinodo oo pogomênto do oblero licittrdo êstó prêvirto e indicodo no píoaesso pelos óreos
o Secreforío de e sob os eg§ 2022.

crÁu§ulA §EXTA - DA CONTRATAÇÃO:
ó.1 Duronte o volidode do ÍêgistÍo, o DEIENTOR DA ATA poderá ser convidodq pelos órgõos integrontês o Íirmor controtoções de

fornecimento do obieto licitodo.
ó.2 A efetivoçõo do controtoçõo de fornecimento sê corocterizoró pelo ossinoturc de termo de controto ou pelo simples recebimento pelo

fornecedor do Nota de Empenho/Àutorlzoção de Fornecimenlo emltido pelo órgão tr:gulsitonte do obieÍo.
ó.3 A rererso em ossinor o controto ou em receber o Noto de Empenho/,A,utorizoçáo de Fornecimento correspondênte, implicoró no

inexecuçõo totol do compromisso ossumido, suieltondo-se o controÍodo à oplicoçõo dos sonções preüstos nerto Ato e no Editol do PREGÃO
ELETRONICO (SRP) n". 01 3 /2O22-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ.

ó.4 Os compromissos conlrofuois firmodos ênlre os empresos vencedorqs e os órgôos integrontes do Registro de Preços serõo: o Editol e seus
onexos, o documenroçõo opresentodo pelo Licitonte, o Ato de Registro de Preços, o Aulorizoçôo de Fornecimento - AF e o Noto de Empenho emitido
em fovor do mesmo, independenremente de ouÍros tronscriçôes.
crAusutA sÉnmÀ - ÀtÍERAçÃo DA ATA:

7.1 Esro Ato poderó soÍrer olteroções, obedecidos às dirposiçõe: eontidw nu iegisloçüo.
crAUsuLA orTAvA - REVEÃO DE PREÇOS:

8.I Nos hípóteses previstos no Artigo ó5, inciso Í1, olíneo "d" do Lei n" 8.666/93, o órgõo gerenciodor poderó promover o equilíbrio
econômico-finonceiro do @ntroto, medionte solíciroçõo fundomenlodo ê oceito pelo Administroçõo.

8.2 No coso de solÍcitoçõo de revisõo de preço por poÍte do DETENTOR DA ATÀ o ,nêsÍno deveró demonstror de formo cloro, por
intermédio de plonilhos de ctslo, o composÍção do novo preço. No onólíse do solicitoçõo, dentre ouÍros critérios, o Órgôo Gerencíqdor odotoró, olém
de omplo pesquiso de preços em empresos de reconhecido porte mêrconlil, índices setoriois odotodos pelo Governo Federol.

83 Nq ocosiõo do preço inÍciolmenle registrodo, por motÍvo superven'lente, tornom-se superícr oo preço proticodo no mercodo o ORGÃO
GERENCIÂDOR deveró: convocor o DEIENTOR DA ATA visondo à negocioção poro reduçôo de preços e suc odequoçôo oo proficodo no mercodo;
Írustrodo a negocloçôo, o DETENTOR DA, ATA seró liberodo do compromlsso ossumido; e convocor o próxlmo melhor clqsslficodo no certome PE {SRP}
a" ú9/2A22-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ, visondo iguol oportunidode de negocioçõo. Quondo o preço de mercodo tomor-se superíor oos preços
registrodo: e o DETENTOR DA ATÀ medisnte rêquerimênlo devidomente comprovodo, não puder cumprir o compromis*, o ORGÃO GERENCIADORA
poderá liberor o DEIENTOR DA ÂTA do compromisso ossumido, sern oplicoçõo do penolidode, confirmondo o verocidode dos motivos e €omprovontes
opresedodos. e se o comunicoçõo ocorrer ontes do pedido do produto; e convocor os demois DETENTORES DA ATÀ visondo iguol oportunidode de
negocioção. Nõo hovendo êxito nos negocioções, o GERENCIADOR DA ATA poderó proceder oo conelomento do registro do DEIENTOR DA ÂTA,
quondo for o coso, odotondo os rnedidos cobíveis poro obrençôo do controtaçõo mois vontoiosc.

8.4 N6o serôo concedídos revísões de preços sobre os porcelos do obfeÍo ió controÍodos ou empenhodos, conforme ArÍigo I2, § 3o, incíso I
do Decreto no 3.931 de I 9 de setembro de 2OOl.

8.5 Sendo [ulgoda procedenÍe o revisão serõo monÍidos o mesmo percenfuol diferenciol entre os preços de mercodo e os propostos pelo
licitonle à époco do reolízoçõo deste ceÍome llcltotório.

8.ó A deliberoção de deferimento ou indeferimenro do pedido seró diwlgodo em olé 15 (quinze) dios. Nesse período, é vedodo à
corúrotodo inlerromper o fornecímento enguonto oguordc o trômite do processo de revisõo de preços.
CIÁUSULA NONA. DA ENTREGA E RECEBIII,IENTO DO OEJETO:
9.1 Os pÍodulos serto enlÍegües Íxl prozo de 15 (quinze) dios rÍ'teis de 08 às l7h. de segundo o sêxÍo feíro, exceÍo feríodos, no deportomênto

0r Monufenção do Ensino lnfontil MDE I 2.3ó5.0424.2-01 g 3"3.?0.39.00.00

o2
Mqnutenção das otívídcdes do Secrefsriq Muníeipol de
Educoçõo 12.361 .0403.2-01ó 3.3.90.39.00.00

03 Monutençõo e Desenvolvímento do Ensino Fundomentsl 30o/a 12.361 .OO2I.2-051 3.3.90,39.O0.O0

o4 ÀÂonutençõo dos otividodes do Ensino lnfontil 3Oo/" I 2.3ó 1 .OO2 t .2-O5 t 3.3"90.39.0CI"00

05 RECURSO PRÓPRIO
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ESTADO DO AMAPA
PREFEITURA I'IUNICIPAL DE VITORIA DO JARI

SEGRETARTA lUrUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAçÃO
competêfitê. iunto o Secretorio Municipol de Educoçôo, mediqntê requisiçõo IAUTORIZAçÂO DE rORNECIMENTO - AF) devidomenle outorizodo e em

conformidode com o Nots de Empeúo, tudo em conformidode oo Edirol do PREGÃo ETETRÔMCO (SRP) N" OI3|2D22-CPLC§O-SEMED-FME/Pi|wJ,
sem quoisquer ôm.rs odicionois poro o SEMED-FME/PMVJ, incluindo-sê nos prêços registrodos lodos os custos de lronspoÉes, corgo e descorgo, seguro
de tronspoúe dos veíqrlos cté o locol de enlrego, bem como lêsÍes de compo, lels sociols, tributos e quoisquer oulros encorgos que incidom sobre os

bens.
9.2 O DEIENTOR DA ATA obrigo-se o êntregor os obietos de$o Ato, em conformidode com os espêcificoçõês dêscritos no suo Proposlo

opresentodo. sendo de suo inteíro responsobilidode o substituiçõo do mesmq no prozo de 48h (quorenÍo e horos), coso nõo esÍeio em co#ormidode
com os referidos especificoções, ficondo o ORGÃO GERENCIADOR com o direito de reieitor no todo ou em porre os moleriois entreguesi
CTAUSULA DÉ€rtrtA - OBRTGAçÕÊ§ DO DETENTOR DA ATA:

lO.l Além dos encorgos de ordem legol e dos demols ossumidos em ouÍros condições de$o Ato, obrigo-se oindo, o DEIENTOR DA ATÀ
Fomecer os moleriols. obieto desto AÍo oro poc?uodo. rigorosomente de ocordo com os especifkoções e guontllotivos êspêclficodc no iuo propostoi
Empregor, poro o f<»rnecimer*o do moteriol, pessool preporodo, bern comc. fornecer so CONTRATANTE sorner*e os oblercs descritos no Termo de
ReÍerêncio de boo quolidode;
Coso hoio interrupção ou otrsso no entrego solicitodo, o DETENTOR DA ATA êntregoró iustificotivo escrito em oté 24 laros contodos do prozo de
entrêgo. A iuíificotivo será onolisodo pelo ORGÃO GERENCIADOR que Íomoró os providêncios necessórios poro odequoção do entrego dos
moteriois; os moteriois serão entregues sonrêntê às pessoos credenciodos pelo ORGÃO GERENCIADOR, que procederó s conferêncio com bose nos
especificoções do editol. Coso o obieto do enÍrego dos moteriqis esteio de ocordo com o pedido, o noto fiscol será otestodo;
Responder, em reloção oos serrs empregodos, por todos os despesos decorrenles do fornecimenlo dos moteriois, tois corno: solôrios; seguros de
ocidenle; tqxos, impostos e contribuições; indenizoções; ê, oulros que porvenluro veúom o ser crisdo: e exigidos pelo Governo;
el MontêÍ oi sêus empregodos suieitos às norm.rs disciplinorer ds §ecretorio Municipol de Edrrcoção e Fundo Municipol dê Educoçõo/PMVJ,
respeifondo os rloÍrnos e procêdimêÍrlos de conlrole e ocesso às dependêncios ds Secretorio Municipol de Educoçõo e fundo Municipol de
Edrrcoçõo/PMY!,efov dos unidodes odminístrolivos, porán sem quolguer vínorlo empregotício corn eslo;
Comunicsr qo Gêstor quolquer onormolidode de coróter urgente referente oo fomeclmênlo dos moleriois ê prêstor os esclorecimentos iulgodos
necessórios;
Monter, duronte o fomecimenfo, em compotibilidqde com os obrigoçôes o sêrêm oszumidos, todos os condi$es de hobilitoçõo ê quolificoçõo exigidos;
Disponibilizor oce$o oÍrqvés (AF), por meio de Ordem de Fomecimento do Secretorio Municipol de Educoção e Fundo Municlpol de Educoçõo/PMVJ,
permitindo e emissão de relotórios;
nõo tÍonsfêrir d lerceiros, por quolguer formo, nern mesmo porciolmenle, o cofilrotô decorre*rte desle processo, nem rubcontrotor qualquer dos
prestogões o que estó obrigodo, sem prévio ossenfimênÍo por escrito, do CONTRATANTE;

i) otender às soÍicitoções dos Fomecimentos com preíezo e tempestMdode;
opresent{tr, quondo do entrego do foturo poro pqgomêfito do moteriol fornecido no mês, qs aêrtidões que otestêm o sro reguloridode fiscol, dentro

de seus respêctiyos prozos de volldode;
todos os despesos relotívos oos moteriois, tois como fretes e/ou fÍonsportes, correrõo às çustos exclusivomente do liciÍonte vencedoro;
indicor no noto fiscol/fofuro descriçõo do obiefo, número do certome licitotório e o númêÍo do item correspondenle sos moleriois ênlÍegueri
responder pelos donos courodos diretomente qo GERENCIÁDOR DÀ ÀTA, ou o teÍceíros, decorrentes de suc culpo ou dolo, nõo exclulndo ou reduzindo
esso responsobilidode o fiscolizoção ou o ocornponhomento exerci&» pelo GERENCIÀDOR DA AT&
responder por todos os despesos decorrentes de tributos de quolquer nolurezo, que Íncidom ou venhom o íncidir sobre o Alo, bem (omo os necessários
poro o completo execuçõo do mevno, exceÍo ê publicoçôo do seu extroto que seró providenciodo peU ÓnCÃO GERENCIADOR;
monler, duronÍe todo o vigêncio do Alo, em compoiíbilidode com os obrigcções ossumidos, lodos os condições de hobililoçõo e quolificoção exigidos

no licitoçôo,
ctAu§uLA DÉcmA pRri,rErRA - oBRtcAçÔEs Do GERENCTADOR DA ATA:

I l.l obrigom-se o:
Exercer o ocomponhome.nto e q fiscolizoçôo do ofo, de modo o gorontir o fiel «mprirnenlo do mesmo, do Ínstrumento convocotório do licitoção e do
proposÍoi
Efetuor o rêcebimeÍto de rnodo o goÍçrnlir o fiel cumprimento do contido no proposto e no Editol;
ffetuor o pogdmento devido no prozo e nas condições estobelecidos no EdiÍol, obotidos muhos, se houver;
Providencíor o publicoçõo resumido do Ato e seus odilomenlos, por êxtroto, no Diório Oficiol do lviunicípio de Vitório do Jori, e demois meios do
imprenso oficiol se necessório;
Monter orquivodo iunlo oo processo odmlnistrotivo oo quol estoró todo o doqrmêntoção q ele referenle.
CIAUSULA DÉCMA SEOUNDA. €ERENCIAIYIENIO DA ATA:

l2.I O gerenciomento compreende o ocomporúromenlo e o flscolizoçõo do execuçõo do Aro e será exercido pelos GERENCIADORES DA
ATÀ
Cúu§UtÂ oÉCmI TERCEIRA. cÂNcEtAI,IENTo DE REGETRo:

I3.l O DFTENTOR DA ATA teró seu registro concelodo pelo ORGÃO GERENCIADOR, ossegurodos o controditório e o omplo defeso, nos
seguínles cosos:
descumprir os condições do Ato de Registro de Preços;
nõo retiror o respectiva noto de empenho ou instrumenlo equivolente. no prozo móximo de O3 dios úteis, contodos do comunicoçõo efetivodo pelo
ORGAO GERENCADOR, sem iustificotivo oceitóvel;
nôo oceiÍor reduzir o seu preço registrodo, no hipótese de esle se lomor supêrior àquele prolicodo no mercodo;
d) esriver prêsêntês rozões de interesse público.
PARAGRAÉO PRIí$EIRO: O DETENTOR DA ATA poderó requisitor, por escriÍo, o concelomento do seu registro de preço no ocorrêncio de foto
supervenienle que venho comproíneleÍ o perfeílo execuçõo controfuol, decorrenles de coso forfuito ou de forço moior devídomente comprovodo.
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ESTADO DO AIIilAPA
PREFEITI.JRA MLINICIPAL DE VITORIA DO JARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUGAçÃO
FUNDO ililUNTCtPAL DE EDUCAçÃO

GABTNETE DO §ECRETARTO DE EDUCAçÃO
cúUsuLA DÉCIIíTA QI,ÀR?A. PENATIDÁDE§ ADiIINISIRATIVA§:

l4.l Cqso o DETENTOR DA ATA convocodo dêffro do prozo de volidode de suo proposto, não ossinor o ato de regisfro de preços, deixor
de enlregor doormeníoção exlgldo no editol, opreseÍ*sÍ doormentcçôo folso, enseior o reÍordomenio do exeanção de seu obleto, nõo monfiver o
proposrq, fslhsr ou {roldar no execuçõo do mntroto, sfnportor-se de rnodo inidôneo, Ílzer declaraçôo Íslsq êu comeler Íroude fiscol gorontido o
direÍIo à amplo defeso, ficoró impedído de l'rcÍtor e de controtor com o AdmínisÍroçôo Público. pelo prozo de oÍé cinco onos, sem preluízo dos muhos
previstos nêsto oto e dos demois cominaçõês legois; Pelo orrose, erro de execuçõo, êxecuçôo imperfeito, inexecuçõo totol qr porciol da contrcto ê o
descumprimento de quolquer condifo previsto neste Editol, o ORGÃO GÊRENCIÂDOR poderó, gorontido o prévio defeso, <rplkor" conforme o coso,
os seguinles penolidodes:
| - odveÍêncio;
Il - muho nc formo estobelecida no sulfÍem 14.I;
Ill - suspemão temporório de porticipor de processo licitofório e impedimento de coÊtroÍor com o Administroçõo Público. por um prozo nõo ruperior q
O5 (cinco) onos;
lY - decloroção de hidoneidode pqÍo licitor e/ou controtor com o Administroção Público enqssn o peÍduroreÍn os mollvos do punição ou oté que sêiq
promoüdooreobititoçôoperonlêopróprioAutoridqdequêoplicouopenolldode.Aspenolidodesprevistosnosrrcisla0eNpoderõoser
oplkodos iunÍoínêntê com o previslo no ircío [, focrrlrqdo o defeso prévio da CONTRÀTÀDÀ com regulor processo odministrolivo, flo prqzo de cinço
dios úteis, o onlor do notificoçõo. Seró oplicodo muho, sem preiuízo de indçnizor o ORGÃO GERENCIADOR em perdos e donos, por I - Alrsao ns
en regoi O,29o (dois décimos poÍ cênlo), por dio de otroso, sobre o volor globol do proposto; ll - Descurprimêrúo de quolquer outro condiçõo
oiustcdo: 2Yo (dois por ceato) sobre o volor globcl do proposto; lll - Recrrsq iniustlÍicodo em ossinqr o Ato de Registro de Preços, oceilor e/ou retiror
o NotE de Emper*ro, dentro do prozo êstsbele.ido: tO% {dez por cenlo) do volor globol do proposto. No csso de não recolhirnento do vqlor do multo
dçntro de O§ (çinçol dise úhir q con!Ír do dsts ds iffiirfiâção pqÍs o B<lgsÍnêÍrto, q importâÍrlq seró der@rt}sdq qstsírfcrtif§rnentê, §u qisizqdo o
dívidc, consoonre o § 3" do arr. 86 e § I" do orí. 87 éa Lei n" 8.666/93, ocrescido de iurcs morotór3os de 196 {um por cerrto) ao mês; A odiudicciório
fkoró suieito. cindo, às penolidodes referidos nos incisos I e IV do ortigo 87 do [eí n" 8.ó6ó/93, no gue couber; Os otos odministrotÍvos de oplkogõo
dos scrçôes serõo publicodos resrmidomente no Diório Oficiol do Município dê Vitório do Jori, e demo'rs meio do imprenso oficiql sê necessório; exceto
qúondo se Írotor de advertêncic ou multo-
CI.AU§UIA DECIMA QUINTA. FIORO:

O Foro do Comqrco de Yitório do Jori, Estodo do Amopô é o competente poro dirimir evenluois questões re*rltonles desto Ato ou de sro
interpretoção, com renúncio o gualguer outro por mcis privilegicdo gue seia,
cr.At surÂ DÉcmA sExrA - DtspcçÕÉs FIHAr§r

O ORGÃO GERENCIADOR cobe o direito de revogsr êsrs Atã por intêrêssê públlco, observondo-se o disposto tno art. 49, do Lei n"
8.óó6/93 e neío Ato, Se quolquer dss psrtes relevorem olgumo eventuol ÍElto relocionodo com o execuçôo desfo Ato. tol Íolo não significo
libaroção ou desoneroção o guolsquer delos, poro o cometimênto de outrss. lniegro esto Àro, o PLOCE§§O n" 2&l l2AzreAAD/SEmEfFrrfE+mVJ
- Ed?rql de PREGÃO ElfLÔNclCO (§RP) n" Ol3/2O12-CPLC§O-§EIylEDFrtrE/PilrYJ ê o píoposro do DETENTOR DA ÀTA poro todos os fim de
direito. independêde dê tronscrigúo e ierrs qnexos. Compete oo ORGÃO GERENCIADOR dirimir divergêncio, de quolquer norurêzq, entre os
doannreçrtos integrontes desio Álq. E por estorem de pedeito ocordo, firmom o prêsente Ato em O3 {frês} vios, o quol lido e oóodo co*rÍonne, é
ossinadq pêlos porfes no prêsênço das testemur*rss oboixo.

Vhórto do larlfAP, O3 de fevereko de 2O23.

ORGÃO GERENCIÂDORI

Antônio liícldez Limo de §ouzo
§e«elá ri o [Vlu nici po I de Ed uco çÉ o-FÍVlEl P f*VJ "

Detreto n" I 5ôÍ2O2?-GAB-PffiVJ

DETENTOR DA ATA:

Gafica Digita I Print Ltda
GRÁFrcA DrcMAL PRINT LDTA

CNPJ 37.9t 4.ó28/Omt -02
DETENTOR DA ATA

cNPt: 37 914.628/oo01-02

TESTE,'IIUNFIAS:

CPrlÂ.tF n,o Ç?r I tu\F no.
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